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Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: 4ª Vara Regional de Mangabeira 

Última distribuição : 17/01/2019 

Valor da causa: R$ 12150.0 

Assuntos: SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO RUY NEVES AMARAL DA ROCHA

AUTOR DAVID DE LIMA HOLANDA PONCIANO

ADVOGADO RENAN DE CARVALHO PAIVA

ADVOGADO FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

18691
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

0800322-37.2019.8.15.2003

[SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: DAVID DE LIMA HOLANDA PONCIANO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

DESPACHO

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência       a realizar-se na sala deUNA para o dia 12 de março de 2019, às 14h20min,
audiências da 4ª Vara Regional de Mangabeira.

Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade
da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso
ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes
devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia
médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora
agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.
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Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes autos, a para proceder à
perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia e horário acima descrito, seguida de audiência de
conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em que se buscará a composição entre as partes
litigantes.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento
da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar
acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a Seguradora
Líder, através dos endereços eletrônicos  e pauloleite@seguradoralider.com.br

 e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.philipe.rocha@seguradoralider.com.br

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê
através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do
CPC).

Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado,
acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a
incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve comparecer impreterivelmente portando
documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

P.I. Cumpra-se com urgência.

João Pessoa, 28 de janeiro de 2019

 

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (PARTE AUTORA)

Nº DO PROCESSO: 0800322-37.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: DAVID DE LIMA HOLANDA PONCIANO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Regional de Mangabeira, manda ao oficial de justiça que, em
c u m p r i m e n t o  a  e s t e ,  i n t i m e  a  p a r t e  a u t o r a :
Nome:  DAVID DE LIMA HOLANDA PONCIANO
Endereço: R RODERICO TOSCANO DE BRITO, 632, Casa n 5, OITIZEIRO, JOÃO
P E S S O A  -  P B  -  C E P :  5 8 0 8 8 - 0 4 0

para comparecer na audiência designada: 

 . Tipo: Una Sala: SALA 2 Data: 12/03/2019 Hora: 14:20

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para
negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça,
sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
an tecedênc ia ,  con tados  da  da ta  da  aud iênc ia .
Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia
médica através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez
permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a
transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro DPVAT somente se
realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino
que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do
convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.
Para tanto,  nos presente autos, estando ela jáa médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita
c ien te  da  nomeação  e  da ta  e  horá r io  da  per íc ia .

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado,
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acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados

 com a incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve comparecer impreterivelmente
portando documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento

.médico inicial Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias.
Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de
Conciliação e Mediação do TJPB.

                                                            João Pessoa/PB, 31 de janeiro de 2019.

De ordem, ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico eu Oficial de justiça que Intimei David de Lima Holanda Ponciano, o mesmo após a leitura do
mandado, exarou seu ciente

e aceitou a contrafé que lhes ofereci. Dou fé.

JOÃO PESSOA

7 de fevereiro de 2019

NEILTON CESAR SARMENTO
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Tribunal de Justiça da Paraíba: 	 https://pjedjpb.jus.bdpje/Painel/paineursuario/documentOHTML„.. 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
ESTADO DA PARAÍBA 
COMARCA, DA CAPITAL 

4" VARA REGIONAL DE MANGABEIRA 
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Nilaneaheira, João Pessoa/PB 
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DÊ AUDIÊNCIA (PARTE AUTORA) 

iN" DO PROCESSO: 0800322-37,2019.8315.2003 
PROCEDIMENTO COMUM (7) 
AUTOR: DAvID DE LIMA HOLANDA PONCIANO 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS C:ONSORCIOS 5/A 

O MM. Juiz de Direito da 4" Vara Regional de Mangabeira manda ao oficiai de justiça que, em 
cumprimento a este, -intime a parte autora: 	- 	--- 
Nome: DAVID DE LIMA HOLANDA PONCIANO 
Endereço: R RODE:RICO TOSCANO DE BRITO, 632, Casa n 5, OITIZEIRO, JOÃO 
PESSOA 	- CEP: 581)88-040 

para comparecer na audiência designada: 

Tipo: Una Sala: SALA 2 Data: 12/03/2019 Hora: 14:20 . 

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por 
'intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para 
negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça; 
sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da 
causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados. 
A audiência só não será realizada Se tinhas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na 
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de 
antecedência, contados da data da audiência. 
Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia 
médica através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez 
permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a 
transação em ações que buscam o pagamento ou coinplementação de seguro DPVAT somente se 
realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no ait 139, inciso VI:  do CPC, determino 
que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do 
convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder. 
Para tanto, a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presente autos, estando ela já 
ciente da nomeação e data e horário da perícia. 

As partes elevem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo. no dia e hora designado, 
ac:ompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados 
com a incapacidade/debilidade dos autos. A  parte  autora (leve comparecer impreterivelmente 
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Tribunal á Justiça da Paraíba: 	 . httpslipje.tjpb.jus.br/pje/Painel/painel  _USUOTiohlocumentoHTN11,.... 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

JitESTADO DA PARAÍBA 
COMARCA DA CAPITAL 

da VARA REGIONAL DE MANGABEIRA 
Av. Hilton Souto Maior, siri, Mangabeira. João pessoa/PB 
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333 

portando documento pessoal com  fotoi_o  boletim de ocorrência e o_primeiro atendimento 
médico inidal.Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias.. 
Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de 
Conciliação e Mediação do URB. 

João Pessoa/PB, 31.de janeiro de 2019. 

De ordem, ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES 
Técnico Judiciário 

riAssinado eletronicamente por ISABEL MARIA aAsiLio CRISPIM LCMDRES 
http://pje.tjpb.jus.br:80/pj  Processo/ConsultaDocummutc 
/listView.seam 
IO dc documento: 15941257 

1101111111i11111,110118111111111,11,1110,1g(Ilj11111,1111,111i 1911, 

2 de 2 
	

01102/2019 1 I 

Num. 19077800 - Pág. 2


	Cabeçalho
	Índice
	Outros Documentos | NUM: 18691552 | 17/01/2019 15:11
	Outros Documentos | NUM: 18691565 | 17/01/2019 15:11
	Outros Documentos | NUM: 18691579 | 17/01/2019 15:11
	Informações Prestadas | NUM: 18691593 | 17/01/2019 15:11
	Outros Documentos | NUM: 18691620 | 17/01/2019 15:11
	Despacho | NUM: 18834434 | 25/01/2019 11:12
	Mandado | NUM: 18941257 | 31/01/2019 12:52
	Diligência | NUM: 19077725 | 07/02/2019 15:16
	Devolução de Mandado | NUM: 19077800 | 07/02/2019 15:20

